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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ADITIVA 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria econômica, 

a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o Sindicato dos 

Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 

Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindicato dos Bancos 

dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do Estado do Rio 

de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o Sindicato dos 

Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, o Sindicato dos 

Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, o Sindicato dos 

Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio Grande do Norte, 

o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão e Piauí, por seus 

Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria profissional, 

CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO 

FINANCEIRO - CONTRAF, por sua representante legal, e por procuração as 

entidades sindicais seguintes: a Federação dos Trabalhadores em Empresas 

de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN, o Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre, Sindicato dos 

Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá, o Sindicato dos 

Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, o Sindicato dos Bancários e 

Trabalhadores do Ramo Financeiro de Dourados e Região-MS, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barra dos Garças e Região - 

SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Rondonópólis e Região Sul de Mato Grosso, o Sindicato dos Trabalhadores do 

Ramo Financeiro do Estado de Roraima, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários do Município de Campo Grande-MS e Região, o 

Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de 

Rondônia, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do 

Ramo Financeiro no Estado de Mato Grosso, o Sindicato dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado do Pará, e o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília, a Federação dos 

Trabalhadores do Ramo Financeiro do Nordeste - FETRAFI/NE, o Sindicato 

dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Alagoas, o 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Campina 

Grande e Região, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro do Cariri, 

o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado 

do Ceará, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no 

Estado da Paraíba, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 

Crédito no Estado de Pernambuco, e o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários e Financiários no Estado do Piauí, a Federação 

dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos Estados da Bahia e 

Sergipe - FEEB BA/SE, o Sindicato dos Bancários da Bahia, o Sindicato dos 
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Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Sergipe, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Feira de 

Santana, o Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, o Sindicato dos 

Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancários de Jequié e 

Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários, 

Instituicões Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Região, o 

Sindicato dos Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Juazeiro e Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o 

Sindicato dos Bancários e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo 

Sul da Bahia, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

do Oeste da Bahia e Região, a Federação dos Trabalhadores do Ramo 

Financeiro de Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cataguases e 

Região, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Divinópolis e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Ipatinga, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Patos de Minas e Região, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro 

de Teófilo Otoni e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Uberaba e Região, e o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo 

Financeiro da Zona da Mata e Sul de Minas-SRRF, a Federação dos/as 

Trabalhadores/as do Ramo Financeiro dos Estados do Rio de Janeiro e 

Espírito Santo - FETRAFI RJ/ES, o Sindicato dos Trabalhadores em 

Empresas do Ramo Financeiro de Angra dos Reis e Região, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 

Espírito Santo, o Sindicato dos Bancários de Itaperuna e Região, o Sindicato 

dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Macaé e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Nova Friburgo, 

e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Três 

Rios e Região, a Federação das Trabalhadoras e dos Trabalhadores no 

Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janeiro - FEDERA/RJ, o Sindicato 

dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários do Município 

do Rio de Janeiro, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de Petrópolis e São José do 

Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo 

Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o Sindicato dos Bancários e 

dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresópolis, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, e o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense, a Federação 
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dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de São Paulo - FETEC/SP, o 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro do Grande 

ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de 

Araraquara, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 

Financeiros de Barretos e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, o Sindicato dos 

Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catanduva e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de 

Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financeiros de 

Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Mogi das 

Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios 

e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 

em Empresas do Ramo Financeiro de São Paulo, Osasco e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Taubaté e 

Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do 

Vale do Ribeira, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito 

do Paraná - FETEC/PR, o Sindicato de Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de Curitiba e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Guarapuava, o Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em 

Estabelecimentos Bancários e Similares ou Conexos de Londrina e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí e 

Região, o Sindicato dos Bancários, Financiários e Trabalhadores do Ramo 

Financeiro de Toledo e Região, e o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região, a 

Federação dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Santa 

Catarina - FETRAFI/SC, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Araranguá e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores 

do Ramo Financeiro de Chapecó e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Blumenau e Região, o Sindicato dos Bancarios 

e Financiários de Criciúma e Região, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo 

Financeiro de Florianópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Concórdia e Região, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Miguel do Oeste e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Joaçaba e Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
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Bancários de Videira/SC, a Federacao dos Trabalhadores e Trabalhadoras 

em Instituições Financeiras do Rio Grande do Sul - FETRAFI/RS, o 

Sindicato dos Trabalhadores em Instituíções Financeiras de Alegrete, o 

Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o Sindicato dos 

Trabalhadores em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sindicato dos 

Bancários de Carazinho e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Erechim e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Frederico Westphalen e Região, o Sindicato dos Bancários de Guaporé e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Horizontina e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Ijuí, o Sindicato dos Empregados em Instituições Financeiras de 

Lajeado, o Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/RS, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Nova Prata e Região, o 

Sindicato dos Bancários e Financiários de Novo Hamburgo e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Pelotas e Região, o Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do de Rio Grande 

e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Rio 

Pardo e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

de Rosário do Sul, o Sindicato dos Bancários de Santa Cruz do Sul e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa 

Rosa e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

de Santana do Livramento, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Santiago, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Santo Ângelo e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de São Borja, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de São Gabriel, o Sindicato dos Empreagdos em 

Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, o Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de São Luiz Gonzaga e Região, o Sindicato 

dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Soledade e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vacaria e 

Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Caí, e o Sindicato 

dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Paranhana, e, 

sem filiação o Sindicato dos Bancários e Financiários de Bauru e Região, o 

Sindicato dos Bancários do Maranhão e o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários e Instituições Financeiras do Rio Grande do Norte 
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- SEEB/RN, por seus Presidentes e por seu Advogado Jefferson Martins de 

Oliveira - OAB/SP 141.537-B, celebram Convenção Coletiva de Trabalho 

Aditiva, nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA 1ª - DAS COOPERATIVAS 

 

É assegurada a estabilidade provisória prevista na lei das cooperativas, 

exclusivamente ao dirigente de cooperativa, pertencente a esta categoria 

profissional, quando cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições: 

 

a) a natureza da atividade da cooperativa deve possuir identidade e 

similaridade com a atividade do setor financeiro, bem como as que 

demandam autorização formal do Banco Central para seu funcionamento. 

Assim, as cooperativas cujo objeto social seja distinto à atividade do 

segmento financeiro, tais como produtos veterinários e pet shop, consultoria 

em geral, turismo e lazer, aquisição de produtos alimentícios, e venda de 

produtos de beleza, não resultará em garantia de estabilidade provisória, aos 

empregados que sejam dirigentes destas cooperativas; 

 

b) a atividade desenvolvida pela cooperativa deve ser de efetivo interesse 

coletivo dos empregados dos bancos, e tenha havido efetiva prestação 

direta de serviços e de assistência aos associados, nos últimos 120 (cento e 

vinte) dias, devidamente registrada nos livros fiscais e contábeis 

obrigatórios; 

 

c) a cooperativa deve comprovar que atende a efetivo interesse público e 

coletivo dos empregados do banco, previsto na Lei nº 5.764/1971. 

 

Parágrafo único - As partes não reconhecem qualquer direito à representação 

da categoria profissional prevista na Constituição Federal, pois são privativas 

das entidades sindicais. 

 

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes convenentes 

no âmbito territorial de suas representações. Aplica-se, ainda, a todos os 

empregados representados pelas entidades sindicais profissionais 

convenentes. 
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CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA  

 

A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de 2 

(dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2022. 

 

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS 

 

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SAO PAULO, PARANÁ, 

MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 

AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA  

 

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA E DE 

SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICATO DOS 

BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS, o 

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E 

SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE 

PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE, o 

SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, MARANHÃO E 

PIAUÍ  

 

 

 

 

Isaac Sidney Menezes Ferreira 

Presidente  

Adauto de Oliveira Duarte 

Diretor de Relações Institucionais,  

Trabalhistas e Sindicais  

 

 

 

 

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN 

 

 

 

Daniel de Castro Borges 

Diretor 

 

 

 

 

Daniel Sposito Pastore 

Diretor 
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Fabiana Silva Ribeiro 

Superintendente de Recursos 

Humanos 

 

 

Juliano Ribeiro Marcílio 

Diretor de Recursos Humanos  

 

  

 

  

  

 Thiago Afonso Borsari 

Diretor 

 

 

 

 

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - 

CONTRAF 

 

 

Juvandia Moreira Leite 

Presidenta da CONTRAF/CUT 

Jefferson Martins de Oliveira 

OAB/SP nº 141.537 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO 

FINANCEIRO DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO 

 

 

Ivone Maria da Silva 

Presidenta 

Lúcia Porto Noronha 

OAB/SP nº 78.597 

 

 

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito 

de São Paulo - FETEC/SP. 

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 

Financeiro do Grande ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 

Ramo Financeiro de Araraquara, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 

em Empresas do Ramo Financeiros de Barretos e Região, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, o 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catanduva 

e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e 

Financiários de Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e 
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Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e 

Financeiros de Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de 

Mogi das Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancarios e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Taubaté e Região, e o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Ribeira. 

 

 

Aline Molina Gomes Amorim 

Presidenta 

 

 

Em nome próprio - Federação das Trabalhadoras e dos Trabalhadores no 

Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janeiro - FEDERA/RJ. 

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

e no Ramo Financeiro dos Municípios de Petrópolis e São José do Vale do Rio 

Preto, o Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 

Campos dos Goytacazes e Região, o Sindicato dos Bancários e dos 

Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresópolis, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, e o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense. 

 

 

Adriana da Silva Nalesso 

Presidenta 

 

 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários do 

Município do Rio de Janeiro 

 

 

José Ferreira Pinto 

Presidente 

 

 

Em nome próprio - Federação dos/as Trabalhadores/as do Ramo 

Financeiro dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo - FETRAFI 

RJ/ES. 

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 

Financeiro de Angra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos 

Bancários de Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em 
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Estabelecimentos Bancários de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos 

Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Três Rios e Região. 

 

 

Nilton Damião Esperança 

Presidente 

 

 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 

Espírito Santo 

 

 

Carlos Pereira de Araújo 

p/p Diretor de Imprensa 

 

 

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 

Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT. 

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

de Cataguases e Região, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro 

de Divinópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Ipatinga, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Patos de Minas e Região, o Sindicato dos Trabalhadores do 

Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Uberaba e Região, e o Sindicato dos 

Trabalhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata e Sul de Minas-SRRF. 

 

 

Magaly Lucas Fagundes 

Presidenta 

 

 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte 

e Região 

 

 

Ramon Silva Peres 

Presidente 
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Em nome próprio - Federação dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários dos Estados da Bahia e Sergipe - FEEB BA/SE. 

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

de Feira de Santana, o Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, o Sindicato 

dos Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancários de Jequié e 

Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários, 

Instituições Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Região, o 

Sindicato dos Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Juazeiro e Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o 

Sindicato dos Bancários e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo 

Sul da Bahia, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

do Oeste da Bahia e Região. 

 

 

Hermelino Souza Meira Neto  

Presidente 

 

 

Sindicato dos Bancários da Bahia 

 

 

Hermelino Souza Meira Neto 

Presidente 

 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de 

Sergipe 

 

 

Everton Silva Castro 

Presidente interino 

 

 

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito 

do Paraná - FETEC/PR. 

Por procuração: o Sindicato de Empregados em Estabelecimentos Bancários 

de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, o Sindicato dos 



 

 

 
 
 

Página 11 de 16 

 

Trabalhadores e Empregados em Estabelecimentos Bancários e Similares ou 

Conexos de Londrina e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Paranavaí e Região, o Sindicato dos 

Bancários, Financiários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Toledo e 

Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Umuarama, Assis Chateaubriand e Região. 

 

 

Deonisio Venceslau Schmidt 

Presidente 

 

 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de 

Curitiba e Região 

 

 

Antonio Luiz Fermino 

Presidente 

 

 

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito 

do Centro Norte - FETEC CUT/CN. 

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, o 

Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Dourados e 

Região-MS, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Barra dos Garças e Região - SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Rondonópólis e Região Sul de Mato Grosso, o 

Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Roraima, e o 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado 

do Pará. 

 

 

Cleiton dos Santos Silva 

Presidente 

 

 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília 

 

 

Kleytton Guimarães Morais 

Presidente 
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município de 

Campo Grande-MS e Região 

 

 

Neide Maria Rodrigues 

Presidenta 

 

 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre 

 

 

Cleiton dos Santos Silva 

Por procuração 

 

 

Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá 

 

 

Samuel Bastos Macedo 

Presidente 

 

 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do Ramo 

Financeiro no Estado de Mato Grosso 

 

 

Clodoaldo Barbosa 

Presidente 

 

 

Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de 

Rondônia 

 

 

Ivone Colombo da Silva 

Presidenta 
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Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do 

Nordeste - FETRAFI/NE. 

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 

Financeiro de Campina Grande e Região e o Sindicato dos Trabalhadores no 

Ramo Financeiro do Cariri. 

 

 

Carlos Eduardo Bezerra Marques 

Presidente 

 

 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado do 

Ceará 

 

 

José Eduardo Rodrigues Marinho 

Presidente em exercício 

 

 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 

Alagoas 

 

 

Márcio dos Anjos Silva 

Presidente 

 

 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 

Pernambuco 

 

 

Fabiano Araújo de Moura  

Presidente 

 

 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado da 

Paraíba 

 

 

Lindonjhonson Almeida de Araújo 

Presidente 
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários no 

Estado do Piauí 

 

 

Odaly Bezerra Medeiros  

Presidente 

 

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Instituições 

Financeiras de Santa Catarina - FETRAFI/SC. 

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

de Araranguá e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo 

Financeiro de Chapecó e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Blumenau e Região, o Sindicato dos Bancarios 

e Financiários de Criciúma e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Concórdia e Região, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Miguel do Oeste e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Joaçaba e Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Videira/SC 

 

 

Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Florianópolis e Região 

 

 

Cleberson Pacheco Eichholz 

Presidente 

 

 

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras em 

Instituições Financeiras do Rio Grande do Sul - FETRAFI/RS. 

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de 

Alegrete, o Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o Sindicato 

dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sindicato dos 

Bancários de Carazinho e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Erechim e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Frederico Westphalen e Região, o Sindicato dos Bancários de Guaporé e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
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Horizontina e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Ijuí, o Sindicato dos Empregados em Instituições Financeiras de 

Lajeado, o Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/RS, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Nova Prata e Região, o 

Sindicato dos Bancários e Financiários de Novo Hamburgo e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo e 

Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Pelotas e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários do de Rio Grande e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em 

Instituições Financeiras de Rio Pardo e Região, o Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Rosário do Sul, o Sindicato dos Bancários 

de Santa Cruz do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e Região, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Rosa e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santana do 

Livramento, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Santiago, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Santo Ângelo e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de São Borja, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de São Gabriel, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de São Leopoldo, o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de São Luiz Gonzaga e Região, o Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos Bancários de Soledade e Região, o 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vacaria e 

Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Caí, e o Sindicato 

dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Paranhana. 

 

 

Bianca Garbelini 

Por procuração 

 

 

Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região 

 

 

Bianca Garbelini 

P/P Diretora 

 

 

 

 



 

 

 
 
 

Página 16 de 16 

 

Por procuração: o Sindicato dos Bancários e Financiários de Bauru e Região, o 

Sindicato dos Bancários do Maranhão e o Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários e Instituições Financeiras do Rio Grande do Norte 

- SEEB/RN. 

 

 

Alexandre da Silva Morales 

Por procuração 

 


